
PROPOSIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 242, DE 27 DE AGOSTO DE 2015.

Dispõe sobre a carga horária diária de 6 (seis) horas dos servidores públicos municipais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º A carga horária dos servidores da administração pública direta, indireta, suas autarquias e fundações do Município de Patos de Minas é de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais.

Parágrafo único. O disposto no caput do art. 1º não se aplica aos servidores que, na forma da lei, já possuam direito à carga horária menor.

Art. 2º O Executivo, para dar efetivo cumprimento a esta Lei, poderá regulamentar a prestação do serviço nos diversos órgãos em dois turnos de trabalho.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

VETO INTEGRALMENTE A PRESENTE PROPOSIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 17 de setembro de 2015.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
RAZÕES DO VETO TOTAL A PROPOSIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 242, DE 27 DE AGOSTO DE 2015.

Ao

Excelentíssimo Senhor Vereador 

Francisco Carlos Frechiani

DD. Presidente, da Câmara Municipal de Patos de Minas.
Senhor Presidente,
Cuida-se de Proposição de Lei Complementar nº 242, de 27 de agosto de 2015, oriunda do Projeto de Lei Complementar n° 646/2015, originada da Câmara Municipal de Patos de Minas, cuja autoria foi do vereador João Bosco de Castro Borges, com coautorias dos Vereadores Bartolomeu Ferreira Ribeiro, David Antônio Sanches, José Osmar de Castro, Lásaro Borges de Oliveira, Otaviano Marques de Amorim, Vicente de Paula Sousa, Edimê Erlinda de Lima Avelar e Valdir Reis de Jesus, que “Dispõe sobre a carga horária diária de 6 (seis) horas dos servidores públicos municipais”.

 Depreende-se que a Proposição de Lei Complementar em epigrafe configura flagrante ilegalidade, violação aos dispositivos Constitucionais e da Lei Orgânica Municipal, e por conter vício de iniciativa, não atender ao interesse público, constitui grave afronta ao princípio da separação e independência dos poderes.

 Por tal motivo, e tendo em vista que, caso seja promulgado o presente Projeto de Lei Complementar, além de inconstitucional, estará configurada invasão de matéria reservada com exclusividade ao Chefe do Poder Executivo e afronta ao Princípio da Separação de Poderes, configurando ainda violação a independência e harmonia dos poderes, que apresento VETO INTEGRAL à Proposição de Lei Complementar n° 242 de 27 de agosto de 2015, com fulcro no Art. 77, § 1° e Art. 95, IV da LOM.

DO VÍCIO DE INICIATIVA - INCONSTITUCIONALIDADE

 A matéria na Proposição de Lei Complementar, oriunda do Poder Legislativo é flagrantemente inconstitucional, por conter vício de origem e por tratar de matéria restrita ao regime jurídico dos servidores (jornada de trabalho) devendo sua iniciativa ser exclusiva do Poder Executivo, nos termos do inciso II do Art. 73 da Lei Orgânica do Município, senão vejamos:
Art. 73. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre: 

(...)
II – regime jurídico único dos servidores da administração direta, autárquica e fundacional, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

(...)

O projeto de Lei Complementar em questão dispõe sobre “carga horária de 6 (seis) horas dos servidores públicos municipais”, restando evidente tratar-se de matéria de competência exclusiva do Chefe do Executivo, nos termos do art. 73, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

DA INTERFERÊNCIA NAS QUESTÕES DE MÉRITO DA ADMINISTRAÇÃO

Como regra geral, além de respeitar as matérias de competência exclusiva do Chefe do Executivo, os Projetos de Lei apresentados pela Câmara não poderão jamais exacerbar os limites de atuação do Legislativo, interferindo nas questões administrativas cuja competência é do Executivo.

O próprio art. 1º da Lei Orgânica Municipal salvaguarda ao Município de Patos de Minas sua autonomia político-administrativa, não cabendo ao Legislativo interferir no exercício das ações administrativas inerentes ao Poder Executivo.

Demais disso, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais, inadmite a intervenção do Legislativo em questões atinentes à autonomia administrativa do Executivo, reconhecendo a inconstitucionalidade de normas deste jaez. Veja-se:

Processo: Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.0000.12.111424-3/000

Relator(a): Des.(a) Geraldo Augusto

Data da publicação da súmula: 08/11/2013   

Ementa: AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - EMENDA À LEI ORGÂNICA - ALTERAÇÃO DE REGIME JURÍDICO DE SERVIDOR -VÍCIO DE INICIATIVA - PROCEDÊNCIA – 

A Emenda à Lei Orgânica nº039/2012, do Município de Santana do Paraíso, que altera o regime jurídico, trazendo disposição ampliativa de direitos de servidores ao dispensá-los do cumprimento de jornada de 40 horas semanais, contém vício de iniciativa e, pois, é inconstitucional. (G.N.)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO E A MOVIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS MUNICIPAIS - INICIATIVA - CÂMARA MUNICIPAL - OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES - INCONSTITUCIONALIDADE. A Lei de iniciativa do Poder Legislativo municipal, que dispõe sobre a lotação e a movimentação dos servidores públicos municipais possui vício de iniciativa, e resulta em violação ao princípio da separação dos poderes previsto no artigo 2º da Carta Magna, e nos artigos 6º e 173 da Constituição Estadual, pois estabelece subordinação hierárquica de um Poder a outro. (TJMG – ADIN n.º 1.0000.08.487697-8/000 – Corte Superior – Rel. Des. Alvimar de Ávila – DJ 12.02.2010)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL - VÍCIO DE INICIATIVA - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA HARMONIA E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES - INCONSTITUCIONALIDADE. - Em observância ao princípio da independência e harmonia entre os Poderes da República é vedado ao Legislativo dispor sobre matéria reservada, exclusivamente, à iniciativa do Executivo. (TJMG – ADIN n.º 1.0000.07.458213-1/000 – Corte Superior – Rel. Des. Duarte de Paula – DJ 30.10.2009 (G.N.).

Ora, é inegável que o Projeto de Lei deverá respeitar as matérias de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo, sob pena de padecer de vício de inconstitucionalidade formal e configurar afronta aos princípios constitucionais da harmonia e separação entre os poderes, consagrado pelo art. 3º , da Constituição Federal e arts. 6º e 173, da Constituição Estadual.

Portanto, desnecessário tecer maiores considerações para se concluir pela inexistência de competência da Câmara Municipal para a formulação de projeto de Lei Complementar, que disponha sobre matéria de competência exclusiva do Chefe do Executivo, pelo que se impõe o VETO INTEGRAL à Proposição de Lei Complementar epigrafada.

DAS CONSEQUÊNCIAS 

A redução da jornada de trabalho dos servidores públicos municipais implicará em aumento do quadro de pessoal e ainda o aumento de horas extras, o que com certeza causará sérios impactos no orçamento, afetando a continuidade eficiente da prestação dos serviços públicos, em especial nas áreas de saúde e educação, o que obrigaria a administração em contratar ou terceirizar serviços, causando elevação dos gastos públicos. 

CONCLUSÃO:

Face ao exposto, diante da flagrante inconstitucionalidade (formal e material), com fulcro no disposto no art. 95, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, VETO INTEGRALMENTE a Proposição de Lei apresentada.

Com essas ponderações, acreditando que o interesse público só estará protegido com o veto integral da norma, diante dos vícios de forma e conteúdo apontados, bem como contrariedade ao interesse público, remeto as considerações aqui alinhavadas à consideração de V. Exa. e demais vereadores, consoante disposto no art. 77, § 1.º, da LOM.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 17 de setembro de 2015.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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